
Ano VIII – Edição nº 1345 - Tibagi, 17 de agosto de 2020. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins - MTB 5139-PR 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1345 - Tibagi, 17 de agosto de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 032/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 001/2020 e Memorando n° 270/2020 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefonico, comparecerem à Secreteria Municipal de Administração, na 
sala de reuniões localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, 
Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
 
Função: Motorista Categoria D 
 

06º Eraldo Tramontin Silveira  

07º Jose Clodoaldo Ferreira  

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 001/2020 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2020, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, após 
a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 
 
 
 

Palácio do Diamante, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
 

 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 033/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 002/2020 e Memorando n° 299/2020 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefonico, comparecerem à Secreteria Municipal de Administração, na 
sala de reuniões localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, 
Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
 
Função: Agente de Combate a Endemias 
Localização da (s) vaga (s): Sede 
 

04º ARIELI APARECIDA DA LUZ NAHN  

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 002/2020 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 002/2020, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a 
contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o 
mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, 
dentro do prazo de 02 dias após a de convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) contante 
na lista de classificação, se houver. 
 
 
 

Palácio do Diamante, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 034/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 003/2020 e Memorando n° 269/2020 Secretaria Municipal de Saúde,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem 
abaixo, conforme convocação através do Diario Oficial do Município e contato telefonico, comparecerem à Secreteria Municipal de Administração, na 
sala de reuniões localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, 
Tibagi – PR, no horário estipulado pela comissão do Processo Seletivo, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 
 
 
Função: Técnico em Enfermagem 
 

22º ALINE APARECIDA CARVALHO  

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerencia de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Sletivo Simplificado nº 003/2020 para ingresso: 
 
 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia;  
d) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
f) Comprovante de quitação eleitoral e gozo aos direitos politícos; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado cívil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
i) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares em original e fotocópia; 
k) Comprovação do endereço residencial em fotocópia; 
l) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias econtroladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
m) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
n) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal; 
o) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
p) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado 002/2020, em original e fotocópia ; 
q) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público . 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documento necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar Termo de Desistência assinado à Secretaria de Saúde, após 
a convocação, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 
 
 
 

Palácio do Diamante, aos dezessete dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Rildo Emanoel Leonardi 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.811 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

Declara de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES PÉ NA 

TERRA (APATERRA), com sede no Distrito de Alto do Amparo, neste Município de Tibagi.  

  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal de Tibagi, sanciono a seguinte: 

L E I 

  Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES PÉ NA TERRA 

(APATERRA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.888.813/0001-10, com sede no Distrito de Alto do Amparo, neste Município de Tibagi. 

                      Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2020. 

 
 
 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2020 
 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 31 de agosto de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material de 
higiene, tecidos e colchões. O valor máximo da licitação é de R$ 59.350,00 (cinquenta e nove mil, trezentos e cinquenta reais). O Edital completo será 
fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br. 
 

Tibagi, 17 de agosto de 2020 
 

Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 27 de agosto de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material de 
expediente para farmácia municipal. O valor máximo da licitação é de R$ 19.139,80 (dezenove mil, cento e trinta e nove reais e oitenta centavos). O 
Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 
www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

 
Tibagi, 17 de agosto de 2020 

 
Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 27 de agosto de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para 
serviços de molejo e balanceamento. O valor máximo da licitação é de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). O Edital completo será fornecido, no Setor 

de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br. 
 

Tibagi, 17 de agosto de 2020 
 

Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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PORTARIA N.°1472/2020, 
de 14 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 
motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/08/20 GUARAPUAVA – Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde. 

KA BEB8D30 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2020. 
 

 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA N.°1473/2020, 
de 14 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 
considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Willian Ferreira Madureira, matrícula 
2761831.0, motorista, portador do RG:7833495-0, de acordo com a seguinte viagem: 
 
 

DATA Destino/Motivo Veículo 

14/08/20  IBAITI – Conduzir paciente para internamento. KA BEB8D28 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2020. 
 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N°.1474/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, 
parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 
 
    
  CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e Decreto 463/2019 que delega competências 
ao Secretário Municipal de Administração. 
 
  
   RESOLVE: 
 
 
 Conceder Licença Especial a Flavio de Campos Plem, matrícula: 424040, Motorista, por ter completado o período aquisitivo obrigatório de 
5 (cinco) anos entre 1° de março de 2012 e 28 de fevereiro de 2017, com fruição de 3 de agosto de 2020 a 31 de outubro de 2020, sem prejuízo da 
remuneração. 
 
 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.1475/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, 
parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 
 
    
  CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e Decreto 463/2019 que delega competências 
ao Secretário Municipal de Administração. 
 
  
   RESOLVE: 
 
 
 Conceder Licença Especial a Luiz Alberto Plem, matrícula: 87696-01, Motorista, por ter completado o período aquisitivo obrigatório de 5 
(cinco) anos entre 3 de fevereiro de 2014 e 2 de fevereiro de 2019, com fruição de 3 de agosto de 2020 a 31 de outubro de 2020, sem prejuízo da 
remuneração. 
 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de agosto de 2020. 

 
 

 
MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1345 - Tibagi, 17 de agosto de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 8 

PORTARIA N°.1476/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 
 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 
    
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 84, 
parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 
 
    
  CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e Decreto 463/2019 que delega competências 
ao Secretário Municipal de Administração. 
 
  
   RESOLVE: 
 
 
 Conceder Licença Especial a Rozilda Gomes Canha, matrícula: 54720.0, Professora, por ter completado o período aquisitivo obrigatório 
de 5 (cinco) anos entre 1° de março de 2011 e 28 de fevereiro de 2016, com fruição de 10 de agosto de 2020 a 8 de novembro de 2020, sem prejuízo 
da remuneração. 
 
 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.°1477/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 
motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 
  

Data Destino/Motivo Veículo 

15/08/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BAL 4928 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1478/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 
motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 
  

Data Destino/Motivo Veículo 

16/08/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde. 

AMBULÂNCIA BAL 4928 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2020. 

 
 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.°1479/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 
56812, motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/08/20    CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1480/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 
motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 
  

Data Destino/Motivo Veículo 

17/08/20  MARINGÁ – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2020. 

 
 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.1481/2020 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___   /___  /2020.  

  
 

 
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso das atribuições, de conformidade com a alínea 
“c”, inciso II doa art.90 da Lei Orgânica do Município. 
                                        
 
R E S O L V E 
 
             I – Instaurar Sindicância Administrativa, a fim de apurar os fatos informados no Ofício n°.063/2020 – Câmara Municipal de Tibagi, relatório em 
anexo. 
 
            II – Designar a servidora Maíssa Antunes Teixeira Prestes de Souza para conduzir os trabalhos e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar 
relatório final de todo o apurado. 
 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 17 de agosto de 2020. 

 
 

 
MARCUS VINICIUS CIOFFI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°1482/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 
56812, motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/08/20    CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BAE 1822 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.°1483/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.                  , pág.(s):   
                    

  

                       
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município,  
  
Considerando o afastamento do profissional psicólogo Noel Rodrigues para atividade política;  
 
 Considerando a essencialidade dos serviços, 
 
RESOLVE: 
 
                        Art. 1º.  Designar a servidora ROSANA SCHIFFER CURY, para suprir temporariamente a ausência em razão de atividade política do Sr 
Noel Rodriguez de Almeida, devendo a mesma realizar visitas domiciliares e posterior elaboração de pareceres psicológicos a comporem estudos 
psicossociais solicitados pelo Poder Judiciário e pelo Ministério Público enquanto demanda do Projudi - processo judicial digital e equipe de apoio 
especializado. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

Marcus Vinicius Cioffi 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N°.1484/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 
54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/08/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA N°.1485/2020, 
de 17 de agosto de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 
 

    
 
   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 
inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 
Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
   
  
RESOLVE: 
 
 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 
matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 
 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/08/20  CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 
saúde. 

KA BEB8D30 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de agosto de 2020. 
 

 
 

WILSON SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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